
INDICAÇÃO Nº 
1921
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à liberação de recursos, objetivando o retorno do Posto da Receita Estadual para o Município de Jacareí.
JUSTIFICATIVA

Ocorre que a região cresceu bastante nos últimos tempos e torna-se plenamente justificável a instalação desse posto da Receita Estadual na cidade, o qual teria a finalidade de atender também os Municípios de Igaratá, Santa Branca e Guararema.

Ao considerarmos toda região, são mais de 400 contabilistas e 500 advogados, os quais são constantemente obrigados a se dirigir ao Posto Fiscal de São José dos Campos, deslocamento esse que tem causado prejuízos com perda de tempo, combustível e demais gastos, entre outros transtornos aos profissionais.

Desta forma pode-se constatar que é grande a população a ser beneficiada com o retorno do Posto da Receita Estadual.

O fato nos foi trazido pelo Vereador Osvaldo da Silva Arouca.  

Ante o exposto e atenta às necessidades da população de nosso Estado, é que apresentamos a presente indicação, na certeza de que o Senhor Governador do Estado saberá avaliar a importância da providência.

Sala das Sessões, em

Deputada Patrícia Lima - PR
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